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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.753, DE 23 DE MARÇO DE 2022.

“Dispõe  sobre  revogação  da
Lei  Municipal  nº  2.630/1999
que  trata  sobre  criação  da
zona de expansão urbana 04,
e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art.  1º  –  Fica  revogado  em seu  inteiro  teor  a  Lei
Municipal nº 2.630 de 23 de abril de 1999, que trata sobre
a criação da zona de expansão urbana 04.

Art.  2º  –  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama,  23 de março de 2022;  104 anos de

Fundação e 73 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

LEI Nº 4.754, DE 23 DE MARÇO DE 2022.

“Dispõe  sobre  denominação
oficial  de  Estrada  Municipal  de
Buritama”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga  a  seguinte  Lei,  de  autoria  do  Poder
Legislativo.

Art.  1º  -  Fica  denominado  oficialmente  de  Estrada
Municipal JOSÉ ANTONIO SOBRINHO – “Zé Davi”, a via
pública que está sendo construída em nosso Município, que
servirá  como  Anel  viário  para  o  transito  de  caminhões
pesados,  numa  extensão  aproximada  de  4.116  metros
lineares, tendo seu início na Estrada Vicinal José Teixeira de
almeida  e  termino  junto  a  Estrada  Vicinal  BTM-020  Dr.
Carlos Francisco Alves.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
confeccionar a placa de denominação, determinar a sua
colocação, bem como zelar pela sua guarda e manutenção.

Art.  3º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama,  23 de março de 2022;  104 anos de

Fundação e 73 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

GOVERNO DO MUNICIPIO DE BURITAMA
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO N° 177/2021

CONTRATADA:  TERRITÓRIO  BRASIL,  TURISMO,
SERVIÇOS  E  COMÉRCIO  LTDA  ME

OBJETO  DO  CONTRATO :  CONTRATAÇÃO
CONSISTENTE NO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DE PROJETO
DE  REVISÃO  E  ATUALIZAÇÃO  DO  PLANO  DIRETOR  DE
TURISMO  DO  MUNICÍPIO  DE  BURITAMA/SP,  A  SER
EXECUTADA DE ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES,
QUANTIDADES  E  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  DESTE
INSTRUMENTO CONTRATUAL, ESPECIALMENTE O ANEXO I
“TERMO DE REFERÊNCIA”

OBJETO DO TERMO ADITIVO: ADITIVO DE PRAZO
DO PRAZO : FICA PRORROGADO ATÉ 09 DE JUNHO DE

2022, A PARTIR DE 10 DE MARÇO DE 2022.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II DA

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.
ASSINATURA: 09/03/2022

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

“Processo Licitatório do Pregão Presencial para
Registro de Preços N.º 05/2022”

HOMOLOGAÇÃO
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em

conformidade com o disposto na Lei Federal n.º 10.520, de
17.07.2002 e subsidiariamente com o Inciso VI do Artigo 43
da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações,
com a Lei Complementar Federal n.º 123, de 14-12-2006 e
suas alterações e com os Decretos Municipais n.º 1.805, de
01.04.2008, 1.852, de 07.07.2008 e 4.013 de 27.04.2018,
HOMOLOGO o procedimento licitatório referente ao Pregão
Presencial para Registro de Preços nº 05/2022, que tem por
objeto  “AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO  DE  DIVERSOS
PRODUTOS  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  NÃO
PERECÍVEIS PARA USO NA MERENDA ESCOLAR E NA
AL IMENTAÇÃO  DEST INADA  ÀS  CRECHES
MUNICIPAIS”, em face da Adjudicação da Pregoeira com
as empresas: CCF NUTRI EIRELI - ME, inscrita no CNPJE
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n.º  22.516.278/0001-59,  no valor  de R$ 99.616,25
(noventa e nove mil, seiscentos e dezesseis e vinte e
cinco centavos); E L F COLLEONI COMÉRCIO DE FRIOS
EIRELE EPP, inscrita no CNPJ n.º 26.924.637/0001-68,
no valor de R$ 43.165,10 (quarenta e três mil, cento
e sessenta e cinco reais e dez centavos); COMERCIAL
DE ALIMENTOS MANTOVAN LTDA, inscrita no CNPJ
n.º 37.296.224/0001-00, no valor de R$ 116.818,03
(cento e dezesseis mil, oitocentos e dezoito reais e
três  centavos);  NUTRICIONALE  COMERCIO  DE
A L I M E N T O S  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n . º
08.528.442/0001-17,  no  valor  de  R$  162.073,49
(cento e sessenta e dois mil, setenta e três reais e
quarenta e nove centavos).  Ante  as  competências  a
mim  conferidas,  AUTORIZO  à  assinatura  do  Contrato  e
despesas  decorrentes,  observadas  as  normas  legais  e
regulamentadas, bem como a emissão das Autorizações de
Fornecimentos/Ordens de Serviços e das respectivas Notas
de Empenho e/ou Sub-Empenhos conforme Artigo 61 da Lei
Federal n.° 4.320, de 17-03-1964. Ao responsável do setor
competente  para  as  devidas  providências  sequenciais
necessárias.

Ciência  aos  interessados,  observadas  as  prescrições
legais pertinentes.

Ficam  as  empresas  acima  devidamente  convocadas
para em até 03 (três) dias úteis assinarem seus respectivos
contratos,  nos  termos  do  Edital  de  Licitação  do  Pregão
Presencial para Registro de Preços n.º 05/2022. Publica-se.

Buritama – SP, 23 de março de 2022.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito
...........................................................................................................
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